
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE SETÚBAL 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

REUNIÃO N.º                                PROPOSTA N.º   04/GAF/2019 

Realizada em            DELIBERAÇÃO N.º   
 

ASSUNTO : 
 

TRANSFERÊNCIA DE VERBAS PARA A REMODELAÇÃO E REFORÇO DA 
ILUMINAÇÃO DO CEMITÉRIO DE VILA NOGUEIRA DE AZEITÃO. 

 

A Câmara Municipal de Setúbal e a Junta de Freguesia de Azeitão celebraram um Contrato 

Interadministrativo, onde através do estipulado no artigo 4.º, delegou na Junta de Freguesia a “Gestão e 

Conservação do Cemitério de Vila Nogueira de Azeitão”. 

 

A Junta de Freguesia tem vindo a alertar a Câmara Municipal para a necessidade de se fazer o 

prolongamento da iluminação à zona mais antiga do Cemitério, bem como proceder à substituição da 

iluminação de vapor de sódio existente na parte nova. 

 

O Gabinete de Projetos do Ambiente e da Energia (GAPAE/DAAE), elaborou um estudo e após consulta ao 

mercado, tendo em vista a instalação de luminárias com tecnologia LED, obteve uma proposta no valor de 

14.400,00€ (com IVA incluído) e cujo valor se encontra dentro dos parâmetros de custos. 

 

Propomos a transferência da verba acima indicada para a Junta de Freguesia de Azeitão, para poder dar 

início ao processo de adjudicação dos trabalhos. 

 

Mais se propõe, que nos termos do disposto nos artigos 120.º, 121.º, 122.º do Regime Jurídico das 

Autarquias Locais, aprovado pela Lei 75/2013, de 12 de setembro, a aprovação da presente proposta em 

Reunião de Câmara Municipal e a sua submissão à Assembleia Municipal, nos termos do disposto nos 

artigos 33.º, n.º 1, alínea m) e 25.º, n.º 1, alínea k) da Lei 75/2013, de 12 de setembro. 

 

 

 

 

 

 

 

O TÉCNICO   O CHEFE DE DIVISÃO 

 

 

  

 

 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO   O PROPONENTE 

 

 

  

 
 

APROVADA / REJEITADA  por :  Votos Contra;  Abstenções;  Votos a Favor. 

 

                                                                             Aprovada em minuta, para efeitos do disposto no n.º 3 do art.º 57 da lei 75/13, de 12 de setembro 

 
O RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA ACTA  O PRESIDENTE DA CÂMARA 
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